
LEI Nº 3354 DE 18 DE ABRIL DE 2018
Estabelece prazos para pagamento do IPTU e taxa de coleta de lixo, referente ao exercício de 2018, dos recursos interpostos pelos contribuintes.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Estabelece prazos para pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e taxa de coleta de lixo, referente ao exercício de 2018, dos recursos interpostos pelos contribuintes conforme a tabela do calendário:

I – PAGAMENTO EM COTA ÚNICA
		Data de Vencimento
	Desconto no IPTU

	18/05/2018
	                                  10% (dez por cento)




	II – PAGAMENTO PARCELADO
	Parcela
	Data do Vencimento

	1ª
	18/05/2018

	2ª
	19/06/2018

	3ª
	19/07/2018

	4ª
	17/08/2018

	5ª
	19/09/2018



Art. 2º Os prazos estabelecidos na tabela do art. 1º somente contemplam os proprietários de imóveis que solicitaram a revisão do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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